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Governadora: Raquel Teixeira Lyra Lucena

DECRETO Nº 56.569, DE 3 DE MAIO DE 2024.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2024, crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 
em favor do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário – FERM – PJPE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.428, de 22 de dezembro de 2023, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2024, em favor da Fundo Especial de 
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – FERM - PJPE, crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0759 - Outros Recursos não Vinculados”, no valor 
de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de abril de 2024.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 3 de maio do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
WILSON JOSÉ DE PAULA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO)

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2024  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

07000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO     
00221 Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário de PE - FERM - PJPE -   

Atividade: 02.126.0422.4241 - Melhoria da Infraestrutura e Governança da Tecnologia de  6.000.000,00 
 Informação e Comunicação - TIC    
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0759 6.000.000,00 
  TOTAL  6.000.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2024  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

07000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO     
00221 Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário de PE - FERM - PJPE -   

Projeto: 02.061.0422.2772 - Execução do Plano de Obras do Poder Judiciário de Pernambuco -  6.000.000,00 
 PJPE     
 4.4.90.00 - Investimentos  0759 6.000.000,00 
  TOTAL  6.000.000,00  

ATOS DO DIA 6 DE MAIO DE 2024.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 3012 - Autorizar os afastamentos do Estado de ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA, Secretária de Administração, e de NAYLLE 
KARENINE SIQUEIRA DE QUEIROZ, Secretária Executiva de Contratações Públicas, da referida Secretaria, para participarem do II 
Congresso Nacional de Gestão Pública, na cidade de Brasília – DF, nos dias 09 e 10 de maio de 2024.

Nº 3013 - Autorizar o afastamento do País de ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA, Secretária de Administração, para participar do Evento 
E-Governance Conference 2024, na cidade de Estônia - Finlândia, no período de 18 a 26 de maio de 2024.

Governo do Estado Secretarias de Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Ana Maraíza de Sousa Silva

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 06 DE MAIO DE 2024

PORTARIA CONJUNTA SAD/FUNASE Nº 63 DO DIA 06 DE MAIO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – 
FUNASE, resolvem homologar o resultado fi nal da Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria Conjunta SAD/FUNASE nº 43, de 
26 de março de 2024, que visa à contratação temporária de 271 (duzentos e setenta e um) Agentes Socioeducativos, para atuarem na 
Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, cuja listagem com os classifi cados e aprovados está disponível e publicada no 
endereço eletrônico: https://institutodarwin.com/portal/descricao-selecao/42/.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

RAÍSSA BRAGA CAMPELO
Diretora Presidente da FUNASE

Portaria Conjunta SAD/IASSEPE Nº 64, de 06 de maio de 2024

A SECRETÁRIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO e O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-
ESTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - IASSEPE, considerando o Edital regido pela Portaria SAD/IASSEPE nº 
57, de 22 de abril de 2024 e considerando o Relatório Preliminar de Inspeção, Procedimento Interno nº PI2400641 do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco (TCE/PE),

RESOLVEM:
 
Art. 1º Alterar no ANEXO II – DAS FUNÇÕES, REMUNERAÇÕES, JORNADAS DE TRABALHO, REQUISITOS DE INGRESSO E 
ATRIBUIÇÕES, os requisitos de ingresso para as funções de Médico Cardiologista, Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, 
Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra e Médico Urologista, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

DAS FUNÇÕES, REMUNERAÇÕES, JORNADAS DE TRABALHO, REQUISITOS DE INGRESSO E ATRIBUIÇÕES

1. MÉDICO CARDIOLOGISTA

Requisitos de ingresso:

a) Diploma ou declaração de conclusão de Graduação em Medicina fornecida por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC);
b) Carteira do Conselho Regional de Medicina de Pernambuco e/ou Declaração de Inscrição.
c) Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Residência Médica, na área específi ca a que concorre, credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de Especialista na área de conhecimento específi ca a que concorre, reconhecido 
pela AMB (Associação Médica Brasileira).

3. MÉDICO DERMATOLOGISTA

Requisitos de ingresso:

a) Diploma ou declaração de conclusão de Graduação em Medicina fornecida por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC);
b) Carteira do Conselho Regional de Medicina de Pernambuco e/ou Declaração de Inscrição.
c) Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Residência Médica, na área específi ca a que concorre, credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de Especialista na área de conhecimento específi ca a que concorre, reconhecido 
pela AMB (Associação Médica Brasileira).

4. MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

Requisitos de ingresso:

a) Diploma ou declaração de conclusão de Graduação em Medicina fornecida por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC);
b) Carteira do Conselho Regional de Medicina de Pernambuco e/ou Declaração de Inscrição.
c) Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Residência Médica, na área específi ca a que concorre, credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de Especialista na área de conhecimento específi ca a que concorre, reconhecido 
pela AMB (Associação Médica Brasileira).
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